
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica  

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 
 
 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0262/2022 
 
 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022. 
 

 
Processo nº 5002473-03.2022.4.02.5110,  
ajuizado por Suely Maria de Jesus Dias. 

 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Federal de São João do Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento 

oncológico quimioterápico. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Segundo relatório de alta hospitalar do Hospital Geral de Nova Iguaçu (Evento 1_OUT2_Página 4), 
emitido em 21 de outubro de 2021, pela médica ginecologista Ana Cristina Soares Hernani Valverde 

Negreiros (CREMERJ 52.71176-4), a Autora, de 67 anos de idade (idade corrigida conforme data de 
nascimento0, apresenta diagnóstico de tumor ovariano à direita, tendo sido submetida, em 19 de 

outubro de 2021, às cirurgias de histerectomia total abdominal, omentectomia, linfadenectomia pélvica 

bilateral, apendicectomia e anexectomia bilateral. Foi agendado seu retorno para 08 de novembro de 
2021. 

 
2. Conforme Guia de Referência do Hospital Geral de Nova Iguaçu (Evento 1_OUT2_Página 2), 

emitida em 24 de fevereiro de 2022, Ana Cristina Soares Hernani Valverde Negreiros (CREMERJ 

52.71176-4), a Requerente foi submetida à laparotomia exploradora por tumor de ovário, com laudo 

histopatológico em 30 de outubro de 2021 – adenocarcinoma de ovário; e imunohistoquímico em 15 

de janeiro de 2022 – carcinoma mucinoso grau II de apêndice com metástase para ovário. Foi 

encaminhada para consulta ambulatorial em quimioterapia. 
 

3. Classificação Internacional de Doenças (CID-10) mencionada: C18.1 – Neoplasia do apêndice 
(vermiforme). 

 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 

organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 

fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 

com efetividade e eficiência. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação Nacional 
de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras 
providências.  
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3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a Rede 
de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 

habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de funcionamento 
e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 
 

6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do 
subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos procedimentos de 
radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito do 
primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (...). 
 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 

Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 
saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 

paliativos; e, regulação do acesso. 
 

9. A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta 
Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
10. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o credenciamento 

e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros 
de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 

140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na 
portaria anterior para 28/02/2016. 

 
11. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria de 
Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 
leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, rápido e invasivo 

de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o desenvolvimento da 

doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes próprios de um ambiente 

social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), que resultam de eventos 

responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das células, processo que pode 

ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 
 

2. O adenocarcinoma de apêndice é uma doença rara e o diagnóstico pré-operatório muitas vezes não 

é realizado. Como é uma das etiologias da apendicite aguda, o cirurgião pode ser surpreendido com o 

exame anatomopatológico da peça cirúrgica. Por outro lado, pode apresentar grande agressividade 

loco-regional, invadindo outras estruturas como bexiga ou parede abdominal, confundindo o 

diagnóstico com neoplasias primárias destes sítios2. 
 

3. Metástase é a transferência de uma neoplasia de um órgão ou parte do corpo para outro distante do 

local primário3. 
 

4. O câncer de ovário é o tumor ginecológico mais difícil de ser diagnosticado e o de menor chance 

de cura. Cerca de 3/4 dos cânceres desse órgão apresentam-se em estágio avançado no momento do 

diagnóstico. A maioria dos tumores de ovário são carcinomas epiteliais (câncer que se inicia nas 

células da superfície do órgão), o mais comum, ou tumor maligno de células germinativas (que dão 

origem aos espermatozoides e aos ovócitos - chamados erroneamente de óvulos)4. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou malignos. 
Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual é o tratamento mais 

adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o tratamento oncológico  
é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma abordagem terapêutica. 

O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por 

prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e hormonioterapia5. 
 

2. A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados quimioterápicos, no 

tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao câncer, a quimioterapia é 

chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica6.  
 
 
 
 
 

1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 29 mar. 2022.  

2 HENRIQUES, A.C., et al. Adenocarcinoma de apêndice: relato de dois casos. Rev. Col. Bras. Cir. Vol. 28, Nº 5, Set/Out 2001. Disponível 
em: <https://www.scielo.br/j/rcbc/a/DPr5X6gY7wb8jkzGzQT78Gc/?lang=pt>. Acesso em: 29 mar. 2022.  

3 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de metástase. Disponível em: <http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?output=site&lang=pt&from=1&sort=&format=summary&count=20&fb=&page=1&filter%5Bdb%5D%5B%5D=DECS&q=&index 
=tw&tree_id=C04.697.650&term=C04.697.650>. Acesso em: 29 mar. 2022.  

4 INCA. Instituto Nacional de Câncer Tipos de Câncer: Ovário. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-de-ovario 
>. Acesso em: 29 mar. 2022.  

5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 29 mar. 2022.

  

6 INCA. Quimioterapia. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/conteudo_view.asp?id=101>. Acesso em: 29 mar. 2022.
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III – CONCLUSÃO 
 

1. Informa-se que o tratamento oncológico quimioterápico pleiteado está indicado ao manejo do 
quadro clínico apresentado pela Autora (Evento 1_OUT2_Página 4). 

 
2. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), o 

tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: 

tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob cuidados 
prolongados por enfermidades oncológicas (03.03.13.006-7). Assim como distintos tipos de 

quimioterapia estão padronizados no SUS, sob diversos códigos de procedimento. 
 

3. No entanto, ressalta-se que somente após avaliação do especialista (oncologista) que irá assistir 

a Demandante, poderá ser definido o tipo de tratamento quimioterápico mais adequado ao seu 

caso. 
 

4. Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em consonância com a 
Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
5. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, hospitais 

gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem apoiar e 

complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), 

garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O 

componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

 

6. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 
oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 
do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas 

diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 
 

7. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda junto ao 

sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em três 

dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com 

o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, 

qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde7. 
 

8. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017), o Estado do Rio de Janeiro conta 
com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica. 

 
9. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente aos sistemas de regulação, este 
Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e:  

 
 
 
 

 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 29 mar. 2022.
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9.1. através da busca realizada por seu nome completo, não encontrou a sua inserção 
para o atendimento da demanda pleiteada; 

 
9.2. através da busca realizada pelo nº do Cartão Nacional de Saúde informado ao 

Evento 1_OUT3_Página 1 – 801434137552717, registrado sob o nome de Suely 

Maria Dias Lopes, divergente do nome registrado em seu documento de 

identificação (RG) e do registrado à inicial (Evento 1_INIC1_Página 1), verificou-se 

que ela foi inserida, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ (ANEXO II): 
 

 em 19 de agosto de 2021, para ambulatório 1ª vez – ginecologia 
(oncologia), com classificação de risco amarelo e situação cancelada;


 em 24 de fevereiro de 2022, para ambulatório 1ª vez – planejamento em 

quimioterapia, com classificação de risco amarelo e situação em fila.


 Em consulta aos dados de identificação de Suely Maria Dias Lopes, no 
SER, foi constatado que não há vinculação de nº de CPF ao cadastro, mas 
a data de nascimento e o nome da mãe, conferem com os dados do 
documento de identificação da Autora (ANEXO III).



 
10. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso ao tratamento oncológico, é necessária, 
primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 
correspondente. 

 
11. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em tela, sem a 

resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 
 

12. Destaca-se que a médica assistente (Evento 1_OUT2_Página 4) da Autora informou que ela já foi 

submetida a tratamento cirúrgico, para retirada do tumor. Todavia, por se tratar de doença 

neoplásica maligna metastática, este Núcleo entende que a demora exacerbada para o início do 
tratamento pleiteado, pode influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

 
13. No que tange à gravidade da doença, da Requerente, e da possibilidade de risco de morte, não 
compete tecnicamente a este Núcleo a realização de tais inferências, cabendo à sua médica assistente 
tal atribuição. 

 
14. Quanto à solicitação Autoral (Evento 1_INIC1_Página 19, item “DOS PEDIDOS”, subitens “c” e 

“f”) referente ao fornecimento de “... todos os exames e procedimentos necessários à plena 

recuperação de sua saúde ...”, cumpre esclarecer que não é recomendado o provimento de quaisquer 

novos itens sem prévia análise de laudo que justifique a sua necessidade, tendo em vista que o uso 

irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde de seus 

usuários. 
 
 

 

É o parecer. 
 

À 5ª Vara Federal de São João do Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  
 

JAQUELINE COELHO FREITAS MARCELA MACHADO DURAO 

Enfermeira  Assistente de Coordenação 

COREN/RJ 330.191  CRF-RJ 11517 

ID: 4466837-6  ID. 4.216.255-6 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe  

CRF-RJ 10.277  

ID. 436.475-02 5  
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ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II  
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ANEXO III  
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